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PARECER Nº 260/2013 DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 508/2012.  
O Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, que altera a Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de instituir o “Dia da Liberdade 
Religiosa Municipal”, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de Maio de cada 
ano.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, 
emitiu parecer de legalidade com substitutivo.  
Segundo a justificativa do autor o projeto visa reconhecer o caráter benéfico da 
existência de todas as religiões para a sociedade, seja em virtude da pregação para 
o fortalecimento da família, estipulação de princípios morais e éticos que acabam 
por aperfeiçoar os indivíduos, o estímulo à caridade, ou simplesmente pelas obras 
sociais benevolentes praticadas pelas próprias instituições.  
Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que a 
proposta visa promover a convivência harmônica entre todas as religiões, 
ressaltando o caráter solidário da sociedade brasileira no que se refere a liberdade 
religiosa, sendo, portanto, favorável o nosso parecer ao substitutivo da CCJLP.  
Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está continente aos 
referendos legais de conduta fiscal.  
Favorável, portanto, é o nosso parecer ao substitutivo da CCJLP.  
Sala das Comissões Reunidas, em 02/04/2013.  
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
EDIR SALES – PSD  
JEAN MADEIRA – PRB  
OTA – PSB  
REIS – PT  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
JAIR TATTO – PT  
MARTA COSTA – PSD  
PAULO FIORILO – PT  
RICARDO NUNES – PMDB  
WADIH MUTRAN – PP  
 


